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trivial, por for- 
ça de repetição, 
torna-se banal, 
por mais aterra- 
dor que even- 
tualmente posL 

sa ser. Acostumamo-nos com 
determinados fatos como se fos-
sem "normais", quando, naver-
dade, são expressões de uma 
profunda anomalia. Perde-se a 
.capacidade de indignação, en-
fraquecendo os indivíduos mo-
ralmente. Sem essa força moral 
a sociedade cai na apatia e, o 
que é pior, na conformidade 
com o imperdoável. 

Dois fatos são particularmen-
te importantes para frisar esse 
estado de espírito. Pertencem 
às páginas policiais, porém de-
veriam fazer parte do político 
no mais alto senso, o da congre-
gação dos cidadãos em torno de 
uma vida pública regida por va-
lores morais. 

No Rio de Janeiro cinco pes-
soas, entre elas um menor, estu-
praram uma jovem turista nu-
ma van. O fato ganhou dimen-
são internacional por se tratar 
de uma estrangeira, obrigando 
as autoridades policiais a uma 
ação eficaz, pois a repercussão 
ultrapassou nossas fronteiras. 
O mais estarrecedor, contudo, é 
que o mesmo bando já havia es-
tuprado pelo menos mais duas 
mulheres, estas brasileiras, que, 
infelizmente, não contaram 
com o apoio da opinião pública 
irifé7-riaCiorriâl: 'Õs éstgradores 
transitavam livremente pela ci-
dade sem ser maionn.  ente inco-
modados. Seu "erro" foi terem 
éstuprado uma estrangeira. 

A partir daí, os criminosos fo-
ram encontrados, outros "fei-
tos" deles vieram à tona, derftre 
os quais roubos e crimes se-

* xuais. Logo, trata-se de pessoas 
já conhecidas por seus crimes 
que perambulavam livremente 
pela cidade. A questão que se co-
loca é: como tais indivíduos pas-
seiam pelas cidades sem ser in-
comodados? 

No Brasil está se desenvolven-
do uma insanidade ideológica, 
baseada numa "interpretação" 
muito singular dos direitos "hu-
manos", segundo a qual taispes-
soas assim agem por condicio-
nantes sociais ou psicológicas, 
passíveis de recuperação. Pre-
sas, logo são soltas, cumprindo 
pequenas penas, absolutamen-
te desproporcionais aos atos co-
metidos. Estuprar, roubar e ma-
tar compensa! 

Mulheres estupradas e pes- • 
soas assassinadas são considera-
das, nessa lógica, fora dessa esfe-

. ra particular dos direitos "huma-
nos", pois os verdadeiros benefi-
ciários de tais "direitos" são os 
criminosos. Estes agradecem o 
apoio ideológico que termina 
conferindo-lhes impunidade! 

Kant, um dos maiores filóso-
fos morais da humanidade, con-
siderava haver crimes irremissí-
veis. Crimes que não podem ser 
perdoados e deveriam tirar seus 
autores de circulação, pois são 
perniciosos para a coletividade. 
Há indivíduos cuja propensão 
para o mal é irrecuperável, fazen-
do parte dessa dimensão tam-
bém aterradora da natureza hu-
mana. O ser humano é capaz dos 
mais nobres atos morais quanto 
dos mais vis e cruéis. Essa é a sua 
natureza. Políticas públicas, den-
tre as quais a penal e a prisional, 
que não levarem a sério essa con-
cepção estão fadadas à ineficá-
cia, à futilidade e ao descaso para 
com abem público. 

Beccaria, frequentemente ci-
tado por defensores dessa inter-
pretação muito particular dos di-
reitos humanos, por ter propos-
to a abolição da pena de morte, 
não o fez por achá-la cruel, mas 
por considerá-la não suficiente-
mente forte. Pensava que indiví-
duos que cometem esse tipo de 
crime deveriam ser retirados do 
convívio humano para sempré, 

c). 

Em singular visão dos 
direitos humanos, o 
beneficiário destes é o 
criminoso, não a vítima 

com prisão perpétua e trabalhos 
forçados. Deveriam pagar pelo 
que fizeram. Já Kant era um cla-
ro defensor da pena de morte. 

No crime do Rio houve o en-
volvimento de um menor. Em 
São Paulo, uma gangue de crian-
ças faz arrastões numa avenida 
que liga a capital a São Caetano. 
Elas assaltam motoristas em ple-
na via pública. São identifica-
das, eventualmente presas em 
flagrante e, por sua condição de 
menores, logo soltas. Pela lei, 
não podem ser presas, são enca-
minhadas ao Conselho Tutelar, 
que as entrega a suas mães, vol-
tando imediatamente àí-ua para 
a prática de novos crimes. 

Dada a natureza da lei, no ca-
so do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), a polícia na-
da pode fazer, ficando literal- 

mente de mãos amarradas. Em 
vez da proteção dos cidadãos, é 
obrigada a ser observadora de 
crimes. Os papéis estão comple-
tamente distorcidos, se não per-
vertidos, por uma lei que é consi-
derada um grande avanço dos di-
reitos humanos. Avanço mes-
mo é na insanidade ideológica. 

O ECA estabelece condições 
restritivas para o trabalho dos 
adolescentes, frisando que eles 
devem, sobretudo, estudar. Gra-
ças a essas restrições, esses jo-
vens terminam nem estudando 
nem trabalhando, oferecendo-
se a eles a alternativa do crime, 
coberta pela impunidade. 

O trabalho forma. Há in stitui-
ções como a Ampliar, em São 
Paulo, voltadas para a formação 
de jovens, que se encontram 
com as mãos amarradas. Seu tra-
balho poderia ser muito mais 
bem utilizado, servindo de 
exemplo para todo o País, se o 
ECA fosse objeto de uma pro-
funda revisão. • 

Pegue-se ainda o caso do me-
nor estuprador do Rio de Janei-
ro. Se apanhado, ficará poucos 
anos numa instituição para me-
nores e depois será liberado 
com a ficha "limpa". A situação 
é a seguinte: temos o estuprador 
e também o assassino da ficha 
limpa. Voltarão às ruas para co-
meter outros estupros, roubos e 
assassinatos. Aprenderáni com 
nossas leis "humanas" que o cri- - -- 
me compensa. Os humanos ob-a..  'dê fisslatos nada! Crórféani 
nessa perspectiva. Estes é que 
são tirados de circulação. 

Uma das questões que devem 
ser seriamente tratadas é a da 
diminuição da idade de respon-
sabilidade penal. Menores crimi-
nosos são responsáveis por suas 
ações. Na Grã-Bretanha é assim 
e, no entanto, ninguém vai dizer 
que é um Estado "inumano" ou 
socialmente injusto. A permarie-
cer a situação atual, menores cri-
minosos continuarão a ser con-
siderados Como irresponsáveis, 
tendo o caminho do crime aber-
to à sua frente, sem nenhuma 
punição relevante. São tratados 
com leniência. Aprendem com 
o crime, em vez de ser afastados 
dele porleis rigorosas e por polí-
ticas públiCas baseadas no traba-
lho e nas responsabilidades so-
ciais e individuais. 
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